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EMENTA:  Oficializa  Projeto de Extensão intitulado: “5º 

EDIÇÃO DA FEIRA DE COMPONENTES 

TÊXTEIS CONTEX”, sob a responsabilidade do 

Departamento de Ciências Domésticas desta 

Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

005/2009  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Extraordinária, realizada no 

dia 24 de março de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.005241/2008, anexo ao 

23082.008942/2008, 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “5º EDIÇÃO DA FEIRA DE COMPONENTES TÊXTEIS CONTEX”, 

realizado no período de  15 a  18 de abril de 2008,  sob a responsabilidade do Departamento de 

Ciências Domésticas desta Universidade, tendo como Coordenadora a Professora MARIA ALICE 

VASCONCELOS ROCHA, contando a colaboração da seguinte equipe: Professoras EDILENE 

SOUZA PINTO, MARIA DE FÁTIMA SANTIAGO e SABRINA PEREIRA SANTOS, e as 

discentes: ROSIANE PEREIRA, ANA MARIÊTA MORORÓ MONTE, ANALÉCIA QUIRINO 

BARROS, ANALICE RODRIGUES BARBOSA, ANGELA MARIA DA SILVA, CÍNTHIA 

FURTADO, CRISTIANE RODRIGUES ARAÚJO, JÉSSICA KAMILLA TEODÓSIO SILVA, 

KARINA GONÇALVES PRESTELO, LUCIANA MARIA BARBOSA DE MELO, MARIA 

CÉLIA DE PÁDUA BATISTA, MARIA ANDRADE DE FRANÇA, PRISCILA AMARANTE  

DE LIMA, RENATA SOUZA ROLIM e TARCIANE RIBEIRO, cujo objetivo é divulgar o curso 

de Graduação em Economia Doméstica da UFRPE, conforme consta do Processo  acima  

mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 27  de março  de 2009. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 
= PRESIDENTE  =  
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